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MUNICIPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE E TRÂNSITO

EDTTAL 397 /2023

TNTERRUPçÃO DA CTRCULAçÃO nOOOVTÁRIA NO

BECO DE SANTA EMÍLIA

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal

em 07 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 216/2022, torna público que, devido à

realização de betonagem a cargo da empresa Capelo Construções, Lda, será necessário

proceder à interrupção do trânsito automóvel, bem como à proibição de estacionamento

no Beco de Santa Emília, no dia 03 de junho de 2023, entre as 09h30 e as 13h30.

A coordenação do trânsito será efetuada pela Polícia de segurança pública.

Funchal, 25 de maio de 2023

Vereador Pelouro Trânsito

Bruno Miguel Camacho Pereira


